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causa á reclamação, e serão atendidas mediante resposta dire

ta ao Gabinete Ao Ministro Extraordinário, dispensado, na
forma do dispõsto no artigo 19, item V, do Decreto 119 85.785,

de 30 de julho de 1979, o trânsito intermediário pelosór-

gãos superiores.

Art. 39 Sempre eine se tratar de inobserván

cia de leis ou decretos auto-executáveis, como é o caso da

'veles que eliminam a exigência de. formalidades e apresenta

ção de documentos por parte do público, o órgão reclamado, a

lém de tornar sem-efeito aexigência indevidamente feita, a

justará desde logo seu procedimento ao disposto nas referi-

das normas, sob pena de responsabilidade.

Art. 49 Efetuada a regularização ou retifi

cação, o órgão reclamado dará ciência da ocorrência á autori

dade a que estiver subordinado.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor na da

ta de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 1980; 1599 da Inde

pendência e 929 dá República.

xo a este Decreto, originários do México e dos países considera-

dos de menordesenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equa-

dor e Paraguai, fica sujeita aos gravames e ãs restrições não-ta

rif árias estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as

cláusulas e condições estabelecidas no Protocolo.

Parágrafo úniáo - As disposições deste Decreto não

se aplicam às importações provenientes dos países membros	 da -

AIALC não mencionados neste artigo.

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomará, atra-

vés dos órgãos competentes, as providências necessárias ao cum-

primento do disposto neste Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para os Assuntos

da ALALC, criada pelo Decreto n9 52.087, de 31 de Maio de 1963,

e reestruturada pelo Decreto n9 60.987, de 11 de julho de 1967,

acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco

do Brasil S/A, a-execução do anexo Protocolo, sugerindo as medi

das julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

JOÃO FIGUEIREDO

Helio Beltrão

	

	 Artigo 49 - O presente Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

Decreto m." 84.587 • de 24 de março
	

de 19'81) „
	 rio.

Dispõe sobre a execução do Déci-
mo Terceiro Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n9
21, sobre produtos da indústria
química, concluído entre o Bra-
sil e o México.

O Presidente da República,

usando das atribuições,que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição e

Brasília, em 24 dê	 março
	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECIMO TERCEIRO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE
DE COMPL.EMENTACAO ,N9 21, SOBRE PRODUTOS DA

INDUSTRIA QU/MIcA

(Revisão do Programa de liberação)

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que

criou a'Associação Latino-Americana de Livre Comércio, firmado

pelo -Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres

ao Nacional pelo Decreto Legislativo n9 1, de 3 de fevereiro .

de 1961, prevê, no seu artigo 16, a celebração de Ajustes de

Complementação por setores industrias, matéria essa regulamen-

tada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99-(1V) da Conferência das

Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 49 e 159
do Ajuste de Complementação n9 21, sobre produtos da indústria

química (excedentes e faltantes), posto em vigor, no Brasil, pe-

le Decreto n9 77.437, de 14 de abril de 1976, os Governos do Bra

sil e do México poderão revisar anualmente o programa de libera-

ção do Ajuste;

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Brasil e

do México, com base nos dispositivos acima citados, assinaram em

Montevidéu, no dia 7 de dezembro de 1979,. o Decimo Terceiro Pro-

tocolo Adicional do Ajuste de Complementação n4 21, sobre produ-
tos-da indústria química (excedentes e faltantes);

CONSIDERANDO que aquele Protocolo, conforme dis-

põe seu artigo 29, deverá entrar em vigor trinta dias apôs a de-

claração, pelo Comitê Executivo Permanente da ALALC, de compati-

bilidade do DecimO Segundo Protocolo Adicional do Ajuste de Com-

plementação n9 21 com os princípios e objetivos do Tratado, o

-que foi feito pela Resolução n9 416, de 4 de janeiro de 1980;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 3 de fevereiro de 19_80, a

- importação dos produtos especificados no Protocolo Adicional ane-

Em conformidade com p disposto pelos artigos 49 e 159 do Ajuste de
Complementação n9 21, sobre-produtos da indústria química (excedentes e
faltantes), os Plenipotenciários que subscrevem o presente Protocolo Adi
cional, devidamente acreditados por seus respectivos Governos e cujo
poderes, achados em boa e devida forma, foram depositados na Secretaria
do Comitê Executivo Permante da ALALC,

ACORDAM:

Artigo 19 - Rever o programa de liberação do Ajuste de Complementa
ção n9 21, mediante a outorga das concessões que se registram no Anexo
do presente Protocolo Adicional, com- seus respectivos níveis de gravames
e prazos de vigência.

Artigo 29 - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor dentro
de um prazo de trinta dias contados a partir da data em que o Comitê Exe
cutivo Permanente declare'a compatibilidade do Décimo Segundo Protocolo
Adicional subscrito nesta data, com os princípios e objetivos do Trata-
do de Montevidéu.

ANEXO

DIREITOS  ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES
E RESTRICOES NAO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS
SIGNATÁRIO 	 IMPORTACAO DOS PRODUTOS INCLUIDOS, NO

PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL

REFERENCIAS

C - Regime legal e tarifário para as operações realizadas por este
Ajuste

LI - Livre importação

KL - Quilograma legal'

EB - Quilograma bruto

E - Exigível

NE - Não exigível
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-- 1 - NE - E Zoncessão em vigor até
31/XII/1980

28.31.1.01 Zlorito de sódio ME : - 1 3 - - NE - E Zoncessão em vigor até
31/XII/1980

28.48.6.01Sllico alumiaato de
ódio

ME Z LI - 10 3 - - NE E Concessão em vigor ate
31/XII/1980

28.58.9.99Sulfotrldloreto -de
fósforo

OlE LI KL - - 1 3 - - NE E Concessão em vigor até
31/5II/1980

29.31.6.99 Zianoditioimidocarbo-
nato dissódico (solo-
gão aquosa a 321)

DE - Z LI - 3 - - -E-EEQuota 150 toneladas,
Concessão em vigor até
31/XII/1980

-35.04.9,99Queratina hidrolizada ME C LI -EL - - 8 - NE E Concessão em vigor até
31/5II/1980

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação Latino-Ame
ricana de Livre Comercio será a depositária do presente Protocolo Adicio-
nal, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatá
rios.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o presente Pro
tocolo Adicional na cidade de Montevidéu aos sete dias do mês de dezembro
da mil novedentoS e setenta e nove nos idiomas pOrtugues e espanhol, sen-
do ambos textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Roberto Martínez Le Clainche

-CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicio-

nal entrará em Vigor a partir-de 19 de janeiro de 1980, con-

forme dispõe o seu artigo 29;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 19 de janeiro de 1980,

a importação dos produtos, especificados no Protocolo Adicio-

nal anexo a este Decreto, originários da Argentina e dos pai

ses de menor dedenVolvimento econômico relativo, a- Bolívia,

o Equador e o Paraguai, fica sujeita aos gravames e ás res-

trições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste De-

creto, obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas

no citado Protocolo.

Parágrafo único - As disposições deste Decre-

to não se aplicam às importações provenientes dos países mem

bros da ALALC não mencionados neste antigo.

Artigo 29 - O Ministerio da Fazenda tomará^,atra

vás dos órgãos competentes, as providencias necessárias ao cum

primento do disposto no presente Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para Assuntos da

ALALC, criada pelo Uecreto n9 52487, de 31 de maio de 1963, e

reestruturada pelo Decreto n9 60.987, de 11 de julho de 1967,

acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Bancb

do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo -as ' me-

didas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá,-.

rio.

Decreto n. 84.588 . de 24 de	 março	 de 1980.

Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Protocolo Adicio-
nal do Ajuste de Complemen
tação n9 21, sobre produ=
tos da indústria química,
concluído entre o Brasil e
a Argentina.

O Presidente da República,

Brasília, em 24 de	 março
	 .de 19801

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R.S.IGuansiro

VIGÉSIMO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÀO No. 21, SOBRE PRODUTOS DA

INDÚSTRIA QUTMICA 

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelos artigbs 4o. e '  do
Ajuste de Complementação no. 21, sobre produtos da indústria quimi
ca (excedentes e faltantes), os Plenipotenciários que subscrevem "E

presente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por seus res
pectivos Governos e cujos poderes, achados em boa e devida forma,
foram depositados na Secretaria do Comitê Executivo Permanente da
ALALC,

ACORDAM:

Artigo. lo. Rever o programa de liberação' do Ajuste de Com
plementaçao no. 21, através da outorga das concessões registrada
no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus respectivos ní-
veis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 2o. - O presente Protocolo Adiàional entrará em vi-
gor no dia lo. de janeiro. de 1980.

is:NEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES E 
nSTRIÇOES NAO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS SIG 
NATARIOS A 3MPORTAÇA0 DOS PRODUTOS INCLUIDOS NO PRESENTE

PROTOCOLO ADICIONAL 

REFERENCIAS

Regime legal e tarifário para as operações
realizadas por este Ajuste

Livre importação

Exigível

Não exigível

usando das atribuições que lhe confere o artigo -81, item III,

da Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que

criou a Associação Latino-Americana de Li lrre Comércio, firma..,

do pelo Brasil em 18- de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Con

gresso Nacional através do Decreto Legislativo n9 1, de 3 de

fevereiro de1961, prevê, no seu .Artigo 16, a celebração de

Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria es

sa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV) da

Conferencia das-Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, ,de acordo com os artigos 49

e 159 do Ajuste de Complementação n9 21, sobre produtos da

indústria química (excedente s e faltantes), posto em vigor,

no Brasil pelo Decreto n9 77.437, de 14 de abril de 1-976,

os Governos do Brasil e da Argentina poderão revisar anual-

mente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men

cionado, mediante protocolos adicionais, e

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Bra-

sil e da Argentina -, com base noa dispositivos acima citados,

assinaram em Montevidéu, no dia 7 de dezembro de 1979, o Vi-

gésimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementaçãd n9 21,

sobre produtos da indústria química (exçedentes e faltantes);


